
sI

ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE PACATUBA

l' TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' 100/2023
I" TERMO ADITII'O AO CONTR,4TO N''

IOO/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE ('M
LADO, A PREFEITURÁ MUNTCIPÁL DE
P,4CATTIBA E, DO OLITRO, Á EMPRES,'I
GUILHERME YIAGENS E TARISMO LTD,4, ,\"1
FORMÁ ÁBÁIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n".
l.r.lll.222O00l-48, com sede na Praça Nossa Senhora de Lourdes. S,t',I, nesta Cidade. neste âto

r!'pr!'sentado pela Senhora MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA. Prefeita Municipal.
brasileira. casada. e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. e a

cnrpresa GUILHERME VIAGENS E TURISMO LTDA, localizada à Av. Erotildes Noer de

Aragào n' 2274 - Brasilia - Nossa Senhora da Glória/SE, inscrita no CNPJ sob o n".

l{.970.182/0001 --18. doravante denominada CONTRATADA. neste ato representada pelo seu

rcprcseÍrtante legal. o Sr. Genilton Alves de Freitas. CPF n". 587.674.105-10. firmam o prcscnte

Tcrmo Aditivo, regido pela Lei n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme Cláusulas c
condiçôes seguintes:

( t..\r- sL L.\ I , DO OBJ[',l O:
O presente Termo Aditivo tem por objeto a proÍrogaçào do prazo de vigencia do Contrato no

100'1023 que ora se adita, de acordo as disposições do art. 57, § 1", II e V, da Lei no 8.666/93. por

um periodo de l2 (doze) meses, contados a partir do dia 0l de Junho de 2024.

(.I-iLSL'I-A II. DAS DISPOSIÇÕES FI\AIS
Pcrmanecem em vigor as demais condiçôes do Contrato que ora se adita, não modificadas, implicita
ou explicitamente, por este instrumento.

E assim, por estarem justos e acordados, assinaÍr o presente, em 02 (duas) vias de igual

teor. para um só fim legal.

l)acatuba/SE, 29 de Maio de 2024.
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